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Jambeiro, 12 de junho de 2026. 
 

Oficio CM nº165/2026 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Aries Marioto  

Digníssimo Prefeito Municipal de Jambeiro – SP 

 

 

Assunto: Solicitação de remanejamento/alteração de objeto de Emenda Parlamentar 
Impositiva (LOA 2026) 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, na qualidade de Vereador desta edilidade, 
para tratar da execução da Emenda Parlamentar Impositiva de minha autoria (Cota Diversa), inclusa 
nas peças orçamentárias vigentes (PPA, LDO e LOA do exercício de 2026), destinada à Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, no valor total de R$ 61.492,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e noventa e dois reais).  

O texto original da referida emenda previa a destinação dos recursos para serviços de aplicação de 
raspa de asfalto, nivelamento e drenagem na Estrada Municipal Ludigero Carvalho de Moura, em 
trecho de aproximadamente 5 km, próximo à Fazenda Brasil.  

No entanto, por critérios de relevância pública e após novas demandas apresentadas pelos 
moradores daquela localidade, solicito a alteração do objeto/destino da citada emenda, mantendo o 
local beneficiado, porém alterando as benfeitorias a serem realizadas: 

• Onde se lê (Objeto Original): Aplicação de raspa de asfalto ou material similar, nivelamento, 
serviços de drenagem e limpeza das laterais na Estrada Municipal Ludigero Carvalho de 
Moura.  

• Leia-se (Novo Objeto): Implantação, melhoria e extensão de Rede de Iluminação Pública na 
Estrada Municipal Ludigero Carvalho de Moura, em trecho próximo à Fazenda Brasil. 

Considerando que não há impedimento técnico estrutural na via e que a dotação de R$ 61.492,00 
permanece inalterada, solicito que o Poder Executivo adote as providências administrativas e 
contábeis necessárias para proceder com o remanejamento do saldo desta dotação, seja por meio de 
Decreto Executivo (caso haja autorização para transposição na LDO/LOA vigente) ou mediante o 
envio de Projeto de Lei de Crédito Adicional a esta Casa de Leis.  

Certo de contar com a costumeira atenção e colaboração de Vossa Excelência para com as 
demandas da nossa zona rural, renovo os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

EDER FERNANDO SANTOS 

Vereador Câmara Municipal de Jambeiro - SP 
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